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PORTARIA Nº 010, DE 04 de SETEMBRO de 2024 

 

 

RUBENS FURLAN, Prefeito do Município de Barueri, usando das atribuições 

que lhe são conferidas por lei, FAZ SABER QUE: 

 

 

I – Em reunião ordinária realizada no dia 25 de julho de 2024, às 14h, na Sede 

da Secretaria da Família de Barueri, sito à Rua Campos Sales, 222 – Centro, 

ficam eleitos POR ACLAMAÇÃO os membros da mesa diretora do 

CONSELHO MUNICIPAL DA JUVENTUDE DE BARUERI – CMJ, conforme 

ata de reunião e lista de presença.  

 

a) Presidente: 

•  Fabrício das Chagas de Sousa da Silva - SOCIEDADE CIVIL. 
 
 b) Vice Presidente: 

•  Monica Mota Garone – GOVERNO MUNICIPAL. 
 
 c) Secretária Geral: 

•  Maurylane Almeida de Oliveira – GOVERNO MUNICIPAL. 
 
 d) Vice Secretária Geral: 

•  Talita Aparecida de Oliveira – SOCIEDADE CIVIL. 
 
 
II – O mandato dos membros da Mesa Diretora é de 02 (dois) anos, permitida 

apenas uma recondução.  

 

III – As funções dos membros da Mesa Diretora, não serão remuneradas, 

sendo, todavia, consideradas de relevante serviço público. 
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IV – A Secretaria da Família, através da Coordenadoria da Juventude 

propiciará o necessário apoio técnico e administrativo, por meio de recursos 

humanos, materiais, financeiros e estrutura física, para a consecução das 

atividades do Conselho Municipal da Juventude. 

 

Prefeitura Municipal de Barueri, 04 de setembro de 2024  

 

 

 

RUBENS FURLAN 

Prefeito Municipal 
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